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Projeto de Decreto Legislativo o"CDí/2025 de 2l de míuço de 2025.

Autoria: Yereadora Maria Áparccida de §orca Costo Nóbrega

A Yereadora Maria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, vem,
requerer a aprovação dos seus paÍes em plenário do Projeto de Decreto Legislativo
n" _/2025 que Concede o Título de Cidadão Honorário Pratense ao Exmo. Sr.

Lucas Ribeiro Novais de Araújo, vice-govemador do estado da Paraíba.

ííPROJETO DE DECRETO LEGISLATTYO N" CC"1/2025.

Concede o Tihrlo de Cidadão Honor;iria
Pratense ao Erno. Sr. Lucas Ribeiro Novais de

Araújo, vice-governador da estado da Paraiba.

A Câmara de Vereadores de Prata-PB, decreta:

Art. I" - Fica concedido o Tirulo de Cidadão Honorário Pratense ao

Excelentissirno Senhor Lucas Ribeiro Novais de Araújc;

Parágrofo Ílnico. O Tirulo de que trata o presente artigo será entregue ern

Sessão Solcne a ser marcada pcla Presidência da Câmara Municipal'

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra sm vigor na data de sua

publicação."

Côfiars de Yrreadores da Frata-PB, em 2l de m«rço de 2025,

óbregaMaria
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POOER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA
CASA JESU DE QUEIROZ RAMOS

PRAÍÂ. PÂRÀISÁ

GÀBINTTE VEREADORA; MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NÓBREGA

ruSTIFICATWA

Excelentíssimos (as) Senhores (as),

Venho solicitar a aprovaÇáo do presente Projeto de Decreto Legislativo , pata

a concessão da honraria do Título de Cidadão Honorário Pratense ao nosso vice-

governador, o Exmo. Sr. Lucas fubeiro Novais de Araújo.

O Exmo. Sr. Lucas Ribeko éfigwapolítica com atuação em nosso municipio,

sempÍe se fazendo presente em momentos importantes na da nossa cidade,

prestigiando os eventos do nosso município e, principalmente, apoiando o

desenvolvimento da nossa região.

Por tanto, peço aos nobre pares a aprovaçáo em plenário do presente projeto.

BIOGRAFIA

Lucas Ribeiro Novais de Araújo (15 de agosto de 1989) é advogado e político.

Afualmente é vice-governador do estado daParaiba (o mais jovern vice-governador

do Brasil) e presidente municipal do Partido Progressistas em Campina Grande.

Bacharel em Direito pelo Centro Universitário Unifacisa (2013), Lucas é

Especialista em Indústria e Saúde 4.0 pela Universidade de Deusto (Espanha) e

Mestre em Desenvolvimento Regional (2020), pela Universidade Estadual da

Paraíba (UEPB).

Filho da senadora da República petra Paraíba, Daniella Ribeiro e neto do ex-

deputado federal pelaParaíba e ex-prefeito de Campina Grande, Enivaldo Ribeiro,

Lucas é casado com a advogada Camila Manz, pai de Daniel e de José. Lucas foi

vereador de Campina Grande entre os anos de 2077 e 2020. Como parlamentar foi

autoÍ de269 matérias com foco em projetos de lei voltados, principalmente, à causa

da inclusão das pessoas com deficiência e doenças raras.
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POOER LEêISLAT'YO

CÂMARA MUNIGIPÀL DE PRATA
CASÁ JESU BE OUEIROZ RAMOS

PRÀTA. PARAICÀ

GABINÊTE VEREADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NóBREGA

Lucas foi também Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

(2019-2020) e vice-prefeito de Campina Grande (2021-2022).

PROJETOS EM DESTAQUE

Dentre os projetos defendidos por Lucas Ribeiro na Càmaru Municipal de

Campina Grande estão o Projeto de Lei n" 183/2017, que dispõe sobre matrícula

para aluno com deficiência e portador de doença Íata em escola pública municipal

mais próxima de sua residência;

o Projeto de Lei n" 366/2017, que objetiva a obrigatoriedade da inserção do

intérprete daLíngva Brasileira de Sinais (Libras) em todos os eventos profissionais

acadêmicos e escolares privados e eventos públicos oficiais da Prefeitura Municipal;

o Projeto de Lei n" 453/2017 , que institui a Semana de Combate à Comrpção

e conscienazaçáo de boas prátticas, e o Projeto de Lei n" L4l/2018, que institui a

Política Municipal De Ciência, Tecnologia e Inovação de Campina Grande.

Já como secíetário municipal de Ciêacia e Tecnologia, Lucas conseguiu

implantar projetos como o Ciência na Rua, que proporcionou inclusão social e

digital;

o Espaço 4.0, que víabllizao desenvolvimento dehabilidades dos jovens, além

do Espaço Drgítal, que promove a capacitaçáo para o mercado de trabalho 4.0.

Em2020, Lucas Ribeiro anunciou a construção de uma norra estruturapara o

Parque Tecnológico daParaíbalocalízado em Campina Grande (PB), com verbas

oriundas de emendas da senadora Daniella Ribeiro e do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovações (MCTIC).
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CAMARA MUNICIPAL OE PRATA
CÂSA JESU DE QUEIROZ RÂMOs

PRÂTÀ . PÂRAIBA

GABINETE VEREADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSÂ COSTA NóBREGA

Como vice-prefeito, Lucas destacou-se pelo acompanhamento contínuo do

processo de vacinação conffa a Covid-19, bem como pelo projeto Gabinete na Rua,

em que ia ao encontro da popuiação para ouvir as demandas e buscar soluções para

os problemas da cidade.

Câmara de Vereadores de Prata-PB, em 2I de março de 2025,

Maria ôbrega
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